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O presente estudo insere-se no marco da Agenda 2030 das Nações Unidas, cuja proposta 
estabelece um compromisso global com o desenvolvimento sustentável, em suas 
dimensões social, econômica, ambiental e institucional. No contexto brasileiro, a pesquisa 
problematiza a crise persistente de sub-representação feminina nos espaços de poder e 
decisão política, evidenciando as consequências jurídicas, democráticas e institucionais das 
fraudes às cotas de gênero nas eleições proporcionais. A discussão é guiada pela 
controvérsia causada pela prática de fraudes por partidos que registram candidaturas 
fictícias de mulheres para cumprir a cota tem resultado na cassação de mandatos, afetando 
inclusive mulheres legitimamente eleitas. Tal medida visa punir a fraude e fortalecer a 
moralidade eleitoral, mas, na prática, expulsa candidatas efetivas, fragiliza a 
representatividade feminina e gera um impacto desproporcional à sua atuação política. 
Além de produz efeitos colaterais que tensionam a concretização dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o ODS 5, que busca promover a 
igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas, e o ODS 16, 
voltado à promoção de instituições eficazes, responsáveis, transparentes e inclusivas. 
Desse modo, o presente trabalho justifica-se a partir da seguinte problemática: Como a 
cassação coletiva por fraude à cota de gênero pode comprometer a representatividade 
feminina e a efetivação dos ODS 5 e 16? Assim, ao propor uma análise crítica sobre os 
impactos democráticos e institucionais da cassação de mandatos femininos em razão de 
fraude à cota de gênero, investiga em que medida a aplicação da responsabilidade coletiva 
pode comprometer a efetividade das ações afirmativas e, por consequência, enfraquecer os 
avanços obtidos em matéria de representatividade política das mulheres. Para tal, a 
pesquisa adota o método hipotético-dedutivo, sustentando como hipótese que a 
interpretação literal e generalizada da cassação coletiva das chapas por fraude às cotas de 
gênero pode comprometer a integridade democrática e a confiança nas instituições 
eleitorais, contrariando o objetivo de fortalecimento institucional previsto na Agenda 2030. 
Busca-se, assim, a partir de um referencial de José Jairo Gomes, propor alternativas 
interpretativas e normativas que conciliam o combate rigoroso às fraudes com a 
preservação do mandato de mulheres eleitas legitimamente, assegurando a efetividade da 
representatividade de gênero e o aperfeiçoamento das instituições democráticas. Em última 
análise, o estudo pretende contribuir para o debate contemporâneo sobre a eficácia dos 
mecanismos de justiça eleitoral como instrumentos de concretização dos direitos políticos e 
de promoção da igualdade substantiva, evidenciando que a sustentabilidade democrática 
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depende, antes de tudo, do equilíbrio entre rigor jurídico, justiça de gênero e legitimidade 
institucional. 
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